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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO  E
CONTRADIÇÃO.  DECISÃO  QUE  NÃO  SE
MANIFESTOU  SOBRE  O  PEDIDO  REVISIONAL
DE  CONTRATO.  ACOLHIMENTO  COM  EFEITO
INTEGRATIVO.

– Constatada  a  omissão,  é  de  se  acolher
parcialmente os Aclaratórios com efeito integrativo.

– A manutenção da sentença tendo por base o
art. 285-B do CPC, é medida que se impõe, tendo
em  vista  que  a inicial  não  descriminou  dentre  as
obrigações  contratuais,  aquelas  que  pretendia
controverter.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por  unanimidade, ACOLHER os Embargos Declaratórios,
com  efeitos  integrativos,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da  certidão  de
julgamento de fl. 78.

RELATÓRIO

Márcia de Fátima Simões de Souza interpôs, tempestivamente,

Embargos Declaratórios, alegando padecer de omissão o Acórdão de fls.

63/65,  através do qual a Primeira  Câmara Cível, julgando a Apelação Cível

pela Embargante interposta, negou provimento ao Apelo, mantendo a sentença

recorrida, quanto a rejeição preliminar dos Embargos à Execução.
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Aduz a  Embargante que o Acórdão padece de omissão  e

contradição, afirmando que o Acórdão não tratou do pleito referente a revisão

dos encargos constantes no contrato de empréstimo bancário pactuado pelas

partes.

É o relatório. 

VOTO

De  início,  passo  a  analisar  as  condições  dos  Embargos

Declaratórios que, segundo o rol taxativo do art. 535 do Código de Processo

Civil,  só é cabível  quando houver,  na decisão,  obscuridade,  contradição ou

omissão.

A Embargante  alega  que  houve  omissão e  contradição na

decisão  de  fls.  63/65,  referente  ao  indeferimento  liminar  dos  Embargos  à

Execução.

Com efeito, em verdade, assiste razão parcial a Embargante,

uma vez que, de fato, na decisão não houve menção expressa sobre o pleito

revisional,  razão  pela  qual,  passo  a  apreciá-lo,  porém vejo  que  eventual

omissão não pode ser tida como causa suficiente para modificação do Acordão

proferido. 

Da  análise  dos  autos,  tenho  que,  ainda  que  a  parte

Embargante tenha pleiteado a revisão dos encargos contratuais praticados na

cédula de crédito bancário, verifica-se que o fato não é suficiente para causar a

reforma da decisão recorrida, de maneira que a demandante não se incumbiu

da discriminação das obrigações contratuais que pretendia controverter e da

apresentação da quantificação do valor incontroverso, descumprindo, assim, o

disposto no art. 285-B.

Razão pela qual o desacolhimento dos Embargos à Execução

deve ter com base tanto o art. 739, II do CPC como o art. 285-B do CPC, pois

como visto a petição é inepta.
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Por  fim,  ressalta-se,  inclusive,  que  o  magistrado  a  quo,

determinou  a  emenda  da  inicial  pela  demandante  à  fl.26,  o  que  não  foi

prontamente obedecido o que causou a rejeição liminar. 

Sendo  assim,  por  qualquer  lado  que  se  analise  a  questão,

entendo que o  Acórdão deve ser mantido,  pois  encontra-se suficientemente

fundamentado,  prevalecendo  o  princípio  do  livre  convencimento  motivado,

segundo o qual o magistrado forma e firma sua convicção a partir das provas,

da legislação pertinente, da jurisprudência, enfim, sem estar, necessariamente,

vinculado às alegações das partes.

Outrossim,  o  Acórdão  não  está  obrigado  a  detalhar  o

julgamento para contentar o anseio da parte, nem a decidir de acordo com o

entendimento  desta,  conforme  já  decidiu  o  STJ,  em  aresto  a  seguir

colacionado:

“Os  embargos  prestam-se  a  esclarecer,  se  existentes,
dúvidas, omissões ou contradições no julgado. Não para
que  se  adeque  a  decisão  ao  entendimento  do
embargante. (STJ, EDclagREsp 10270, Rel.  Min. Pedro
Acioli, 1ª T, DJU 23.9.1991, p. 13.067)”

Diante  do  exposto,  ACOLHO  OS  EMBARGOS

DECLARATÓRIOS,  com  efeito  integrativo, apenas  para  acrescentar  na

fundamentação  do  decisum a  improcedência  liminar  do  pleito  revisional,

mantendo-se a decisão inalterada.

É o voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Senhora Desembargadora
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além
do  Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz
convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos), a Excelentíssima
Senhora Desembargadora  Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir o Exmo. Des. José Ricardo Porto). 

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Alcides Orlando de Moura Jansen. Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
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Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 20 de outubro de 2015.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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